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população prisional “comum” (CNJ, 2023









de expansão do chamado “Estado penal”, marcado pelo aumento do encarceramento em massa, 

da pena tem como objetivo efetivar as decisões judiciais e “proporcionar condições para a 

harmônica integração social do condenado e do internado” (Brasil, 1984). Sob a pe





ser permanentemente identificado pelo rótulo de “criminoso”, independentemente de suas 

desempenham papel determinante nesse ciclo, ao reproduzirem uma cultura de “cancelamento” 

o em um “estrangeiro social” e perpetuando o





menos gravosos. O requisito subjetivo envolve a apreciação do chamado “mérito” do 



socioeconômica (Wacquant, 2021). Nessa perspectiva, a pena assume contornos de “pena de 

classe”, na medida em que a criminalização e o encarceramento se concentram em segmentos 

2022). Quando comparado a esse “perfil padrão” do preso brasileiro, torna



mulheres não ocorre em um “vácuo neutro”, mas em diálogo com expectativas sociais

da “dupla punição” ou “dupla estigmatização”: mulheres que cometem crimes sofrem não 

papel socialmente esperado de “boa mãe”, “boa filha” ou “mulher honesta” (Viana, 2023). 

familiar, reforçando a ideia de “traição” a papéis femininos tradicionais (Rios, 2024). De outro, 
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“readequação” ao lugar social esperado para as mulheres, e não à ampliação efetiva de sua 
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progressão de regime e livramento condicional. Em contraposição, o “preso comum”, 

O “caso Richthofen” diz respeito ao homicídio de Manfred e Marísia von Richthofen, 



e, posteriormente, produções audiovisuais, como os filmes “A Menina que Matou os Pais” e 

“O Menino que Matou Meus Pais” (Aventuras na História, 2024). Essa exposição prolongada 



No plano da “ressocialização e finalidade da pena”, a trajetória prisional de Suzane é 

No que se refere às “medidas e mecanismos de execução penal”, ambos os condenados 

A análise das “condições estruturais e seletividade penal” revela, entretanto, que o 
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Por outro lado, a categoria “seletividade penal, gênero e classe” evidencia tensões 



repercussão midiática e a construção de sua imagem pública como “filha que matou os pais” 

na História, 2024). Esse cenário ilustra a “dupla punição” descrita pela Criminologia Feminista: 

de gênero associadas à figura da “boa filha” e da “mulher virtuosa”, o que repercute na forma 

observar, de forma mais aprofundada, como as categorias “ressocialização e finalidade da 

pena”, “medidas e mecanismos de execução penal”, “condições estruturais do sistema 

sional” e “seletividade penal, gênero e classe” se articulam na prática. Do ponto de vista 

No âmbito das “medidas e mecanismos de execução penal”, a ressocialização de Suzane 

Essas trajetórias dialogam diretamente com a categoria “ressocialização e finalidade da pena”, 



Entretanto, quando se observa a categoria “condições estruturais do sistema prisional”, 

“seletividade penal, gênero e classe”. Suzane, mulher branca de origem de classe média alta, 

violação de expectativas de gênero associadas à “boa filha” produzem uma “dupla punição” 

oportunidades em comparação com o “preso comum”, o estigma não assume o mesmo contorno 





na execução penal, sobretudo quando comparadas a casos “anônimos” que não recebem atenção 
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Filmes “A Menina que Matou os Pais” e “O Menino que Matou Meus Pais” (fichas técnicas 
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Plano Nacional “Pena Justa”, 2025 (Ministério da Justiça).
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prisional é tema de publicação elaborada pela … Veredas, 2023. 


